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PORTARIA Nº 169/2023-GAB/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
DE 23/03/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 268/2022-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA, de 31/05/2022, onde apurou responsabilidades, face 
o teor do Of. nº 193/2022-MP/PJNT de 20/04/2022 e dos anexos (PAE 
2022/587295), referente a reiterados pedidos de apuração dos fatos de-
nunciados no SIMP nº 000010-028/2021 feitos à DP de Nova Timboteua, 
os quais não tiveram respostas e nem o devido andamento, conforme por-
taria instauradora;
CONSIDERANDO: que não houve culpa ou dolo por parte do servidor;
RESOLVE:
I-DETERMINAR O ARQUIVAMENTO da AAI nº268/2022-GAB/CORREGEPOL 
de 31/05/2022, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar 
nº 022/94 e alterações;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegada ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior

PORTARIA Nº 170/2023-GAB/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
DE 23/03/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 411/2022-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA, de 25/07/2022, onde apurou responsabilidade do ser-
vidor C.L.O. matrícula nº 63550, referente a extrapolação no prazo de 
conclusão e remessa do IPL nº 00259/2015.000081-7 (Proc. nº 0041641-
61.2015.8.14.0006), fato ocorrido em ANANINDEUA, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a incapacidade legal do servidor;
RESOLVE:
I-DETERMINAR O ARQUIVAMENTO da AAI nº411/2022-GAB/CORREGEPOL 
de 25/07/2022, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar 
nº 022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegada REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 171/2023-GAB/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
DE 23/03/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 328/2022-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA, de 30/06/2022, onde apurou responsabilidades referentes 
aos fatos apresentados pelo M.P através do OF. 063/2022/MP-2ºPJCEAP-
GAB concernentes à conduta arbitrária e indevida de Policiais da SECCIO-
NAL DE SÃO BRÁS, envolvendo a adolescente K.F.S., conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apu-
rado;
RESOLVE:
I-DETERMINAR O ARQUIVAMENTO da AAI nº328/2022-GAB/CORREGEPOL 
de 30/06/2022, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar 
nº 022/94 e alterações;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegada REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 172/2023-GAB/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
DE 23/03/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 360/2022-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA, de 06/07/2022, onde apurou responsabilidades pelo atra-
so na realização, conclusão e devolução das diligências referentes ao IPL 
00009/2006.000150-0 , tudo conforme relação enviada pela Divisão de 
Correição/CGPC, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-DETERMINAR O ARQUIVAMENTO da AAI nº360/2022-GAB/CORREGEPOL 
de 06/07/2022, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar 
nº 022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegada REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
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ERRATA
ERRATA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE: Nº 149/2023 – PC/PA. 
Publicado no DOE nº 35.345 de 30/03/2023. Onde se lê: TERMO DE INE-
XIGIBILIDADE: Nº 149/2023 – PC/PA. Leia-se: TERMO DE INEXIGIBILI-
DADE: Nº 144/2023 – PC/PA.

ERRATA
ERRATA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE: Nº 157/2023 – PC/PA. 
Publicado no DOE nº 35.345 de 30/03/2023. Onde se lê: TERMO DE INE-
XIGIBILIDADE: Nº 157/2023 – PC/PA. Leia-se: TERMO DE INEXIGIBILI-
DADE: Nº 142/2023 – PC/PA.

ERRATA
ERRATA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE: Nº 150/2023 – PC/PA. 
Publicado no DOE nº 35.345 de 30/03/2023. Onde se lê: TERMO DE INE-
XIGIBILIDADE: Nº 150/2023 – PC/PA. Leia-se: TERMO DE INEXIGIBILI-
DADE: Nº 145/2023 – PC/PA.

ERRATA
ERRATA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nº 149/2023 – PC/PA. Publicado no DOE nº 35.345 de 30/03/2023. 
Onde se lê: RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 
149/2023 – PC/PA. Leia-se: RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Nº 144/2023 – PC/PA.

ERRATA
ERRATA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nº 150/2023 – PC/PA. Publicado no DOE nº 35.345 de 30/03/2023. 
Onde se lê: RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 
150/2023 – PC/PA. Leia-se: RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Nº 145/2023 – PC/PA.

Protocolo: 921119
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 2022/87480
PREGÃO Nº. 31/2022

A Delegada ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO, de acordo 
com os Poderes Delegados pelo Delegado Geral da Polícia Civil, Del. 
Walter Resende de Almeida, na PORTARIA Nº. 182/2020-DG/PC-PA, de 
28 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, 
nº. 34.394, de 04 de novembro de 2020, considerando o resultado das 
propostas financeiras do pregão nº 31/2022, cujo objeto é a locação de 
50 veículos, durante 36 (trinta e seis) meses para atender à Polícia Civil 
do Estado do Pará e tudo mais que consta do referido processo, resolve 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o certame, nos termos e para os fins e efeitos 
do art. 9º, inciso V, do Decreto Estadual nº. 534, de 04 de fevereiro de 
2020, à empresa abaixo especificada:
LOCAMIL SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.743.288/0001-10
End.: Pedro Álvares Cabral, nº 1121 – Altos – Bairro Sousa, CEP: 66.613-
150 – Belém/PA
Tel.: (91) 3355-1727
E-mail: licitacao@locarautonet.com.br
Item: 01
Valor Unitário mensal por veículo: R$2.999,00 (dois mil, novecentos e no-
venta e nove reais);
Valor Unitário por veículo para 12 (doze) meses: R$35.988,00 (trinta e 
cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais);
Valor Mensal para 50 (cinquenta) veículos: R$149.950,00 (cento e quaren-
ta e nove mil, novecentos e cinquenta reais);
Valor Total de 50 (cinquenta) veículos para 12 (doze) meses: R$1.799.400,00 
(hum milhão, setecentos noventa nove mil e quatrocentos reais);
Valor Total para 50 (cinquenta) veículos para 36 (trinta e seis) meses: 
R$5.398.200,00 (cinco milhões trezentos e noventa e oito mil e duzentos 
reais).
Belém, 30 de março de 2023.
DELEGADA ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Chefe de Gabinete do Delegado Geral
Republicada por ter saído com Incorreções no DOE 35.345, de 30/03/2023
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PORTARIA Nº: 00678/2023 - DGPC/OD/DRF 
DE 15 DE MARÇO DE 2023.

CONSIDERANDO: o teor do PROT 2023/297567, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA POLICIAL, no período de 
13/03/2023 a 20/03/2023;

1. DPC CLEITON RAFAEL ALVES LOPES - MAT: 57221875
(GRUPO: B, VALOR: R$ 237.38, QTD: 7, TOTAL: R$ 1,661.66)

CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;
RESOLVE: Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de R$ 1,661.66 ( UM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL / Ordenador de Despesas

PORTARIA Nº: 00679/2023 - DGPC/OD/DRF 
DE 15 DE MARÇO DE 2023.

CONSIDERANDO: o teor do PROT 2023/297588, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MUANÁ, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
17/03/2023 a 21/03/2023;

1. ADM MONALISA DO SOCORRO JEZINI - MAT: 57190629
(GRUPO: B, VALOR: R$ 237.38, QTD: 4, TOTAL: R$ 949.52)

CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;


